
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Gabinete do Secretário

Ofício n". 1314/2018- GASEC
Salvador/Ba. 07 de dezembro de 2018.

A Sua Excelência, o Senhor
Dr. Inaldo da Paixão Santos Araújo
Conselhciro-Relalor

Tribunal de Contas do Estado da Bahia

Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, n" 495, Plataforma V, 4" Avenida, Centro Administrativo da
Bahia, CEP.: 41.745-002. Salvador. Bahia.

Assunto: Resposta ao Oficio n" 002133/2018/TCE/SEG/GECON. Notificação referente ao
Processo n" TCE/008204/2018.

Excelentíssimo Senhor Conselheiro,

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao expediente em epígrafe apresento, em anexo, os
esclarecimentos e documentos coletados pela Diretoria Geral da Secretaria de Desenvolvimento
Urbano do Estado da Bahia (SEDUR) junto às unidades deste Órgão e pertinentes à Notificação
referente ao Processo n° TCE/008204/20Í8, conforme solicitado por esta Egrégia Corte de Contas.

Cumpre pontuar, em relação ao item 5.2.1 - Inexigibilidades, esclarecimentos apresentados pela
Superintendência de Mobilidade da SEDUR:

I) que os procedimentos preparatórios às contratações por inexigibilidade da Oficina
Engenheiros Consultores Associados Ltda. Almeida e Fleury Serviços de Consultoria de
Economia Ltda e Sinergia Estudos e Projetos S/A, como já explicitado em momento
anterior, foram amplamente discutidos e aprovados previamente pelo Ministério Público do
Estado da Bahiae pela Procuradoria Geral do Estado da Bahia.

II) que foi celebrado um Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, TAC MP-BA n°
0016/2017, subscrito pelo próprio Ministério Público do Estado da Bahia, pelo Estado da
Bahia e pelo Município de Salvador, com interveniência da Procuradoria Geral do Estado da
Bahia.
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Edson Oliveira Sena
SERV DA GEPRO. - Assinado em 11/12/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: A5MJI3MTE3


